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CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO ELETRONICO NO 8/2018/308

CONTRATANTE: CETESB -- COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 2631 01

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONtCO
TIPO DELIMITAÇÃO:MENORPREÇO

ÓRGÃO EXECUTOR: OIRETOR}A OE GESTÃO CORPORATIVA

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÕNICA: /«Í. é r2018

INiCiO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ..Blí:Ó r201 8 às .:2.:a:>h.
OFERTA DE COMPRA NO 2631 01 26097201 80C00

A CETESB . COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público que
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO. com a utilização de recursos de
tecnologia da informação denominada 'Bolsa Eletrõnica de Compras do Governo do Estado
de São Paulo - Sistema BEC/SP', que será regida pela Lei Federal n'. l0.520/02. pelo
Decreto Estadual n'. 49.722/05 e pelo Regulamento de Pregão da CETESB. aplicando-se
subsidiariamente. no que 'eauberem. as disposições contidas nas redações em vigor das
Leis Federal nü. 8.666/93 e Estadual n'. 6.544/89. Decreto Estadual n'. 47.297/02 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie

1. 0BJETO: Fornecimento do 01 (um) NO BREAK - 15 KVA, conforme especificação
técnica e demais condições constantes deste Edital e seus anexos

2.FORMADEENTREGADAPROPOSTA

2.1. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edüal e seus anexos e
deverão ser encaminhadas. por meio eletrõnico, após Q registro dos interessados em
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de São Paulo, CAUFESP.

2.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrõnico será realizada no endereço
eletrõnioo www.bec.sp.qov.br ou www.bec.fazenda.sp.aov.br no dia e hora mencionados
no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o.auxílio .da equipe de
apoio, designados nas autos do processo om epígrafe e indicados no sistema pela
autoridade competente

3.PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a
Administração Estadual que estiverem registrados no Cadastro Unificada de Fornecedores
do Estado de São Paulo, CAUFESP. em atividade económica compatível com o seu objeto
sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrõnicos e tenham
credenciada os seus representantes. na forma estabelecida no Regulamento do Pregão
Elotrõnico. anexo à Resolução SF n' de 23, de 25/07/2005;

3.2. O registro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo.
CAUFESP. o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no
sistema de pregão eletrõnico e a senha de acesso. deverão ser obtidos anteriormente à
abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrõnico,
realizado por intermédio do Sistema BEC/SP
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3.3. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem
cumpridos. para o reglstro no CAUFESP. para o credenciamonto do representantes e para
a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço. eletrõnico
www.bec.sp.aov.br ou www.bec.fazenda.sp.qov,br.

3.4. Nãp será admitida a participação. neste certame licitatório. de pessoas físicas ou
jurídicas

3.4.1 . Que estejam com o direita de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que
tenham sido impedidasde licitar e contratar com a Administração Pública estadual, direta e
indireta. com base no artigo 87. incisa 111. da Loi Federal n' 8.666/1993 e na artigo 7' da Lei
Federalne l0.520/20021

3.4.2, Que tenham sida declaradas inidâneas pela Administração Pública federal, estadual
ou municipal. nos termos do artigo 87, incisa IV, da Lei Federal n' 8.666/1 993;

3.4.3.' Que possuam vínculos de natureza técnica. comercial, económica. financeira ou
trabalhista com a autoridade competente. o Pregoeiro. o subscritor do edital ou algum dos
membros da respectiva equipe de apoio. nos termos do artigo 9' da Lei. Federal n'
8.666/1993;

3.4.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação. e responder administrativamente ou judicialmentet

3.4.5. Que estejam . reunidas em consórcio ou . sejam controladores,
subsidiárias entre sil

coligadas ou

3.4.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do JADE de participar de lidtações
promovidas pela Administração Pública federal, estadual. municipal. direta e indireta, em
virtude de prática de infração à ordem económica, nos termos do artigo 38. incisa 11, da Lei
Federaln' 12.529/2011

3.4.7.: Que estejam proibidas do contratar com a Administração Pública em virtude de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
art. 72. $ 8'. incisa V, da Lei Federal h' 9.605/1998

3.4.8- Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de
condenação por ato de improbidade administrativa. nos termos do artigo 12 da Lei Federal
no8.429f19921

3.4.9. Que tenham sido declaradas inidõneas para contratar com a Administração Pública
pela Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108. da
Lei Complementar Estadual n' 709/] 9931

3.4.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidõneas
para listar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por
desobediência à Loi de Acesso à Informação. nos termos do artigo $3, incisas IV e V, da
Lei Federal n' 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V. do Decreto Estadual n'
58.052/2012

3.4.11. Qye não sejam }nicroempresas, empresas de pequeno Porte ou cooperativas que
atendam ao disposto no artigo 34 da Lei Federal n' 1 1 .488/2007, na forma dos itens 5.1 .4.3
a 5.1.4.5 deste Edital
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3.5. A participação no certame está condicionada. ainda. a que o interessado ao acessar
inicialmente o ambiente eletrõnico de contratações do Sistema BEC/SP. declare, mediante
assinalação nos campos próprios, que inexlste qualquer fato impeditivo de sua participação
na certame ou de sua contratação. que conhece e aceita os regulamentos do Sistema
BEC/SP, e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar

3.6. A licítante responde integralmente por todos os ates praticados no pregão eletrõnico.
por seus representantes devidamente credenciados. assim como pela utilização da senha
de acesso ao sistema. ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada
como sua representante

3.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante. em cada
pregão eletrõnico.

3.8. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento.de todas as condições e
obrigações inerentes ao certame

4.PROPOSTACOMERCIAL

4.1. Asípropostas deverão ser enviadas por meio eletrõnico disponível no endereço
wwwbac.sp.gov.br na opção 'PREGÃO-ENTREGAR PROPOSTA', desde a divulgação da
íntegra do Edital no referido erldereço eletrónico até o dia e horário previstos no preâmbulo
para a abertura da sessão pública. devendo a licitante, para formula-las. assinalar a
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital

4.2. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrõnico próprio, om moeda
corrente nacional. em algarismos. s8m inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além. do lucro, todas as
despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do Quieto da presente
licitação. tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. inclusive gastos com transporte

4.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta
licitação. sendo desconsideradas quaisquer alternativas do preço ou qualquer outra
condição não prevista no Edital e seus afiexos

4.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital

4.2.3. As. microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples
Nacional. ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal n' 123/2006, não
poderão aplicar os benefícios decorrentes desse redime tributário diferenciado em sua
proposta, devendo elabora-la de acordo com.as normas aplicáveis às demais pessoas
jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro

4.2.3.1. Caso venha a ser contratada. a microempresa ou empresa de pequeno porte na
situação descia no item 4.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que
celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, capot. incisa 11. e $1o, incisa 11, da Lei
Complementar Federal n' 1 23/2006, apresentando à Administração a comprovação da
oxclusãa ou o seu respectivo protocolo

4.2.;.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item
4.2.3.1., caberá ao ente público contratante.comunicar o fato ao órgão fazendário
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competente; solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nas
termos do artigo 29, incisa 1, da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006

4.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

4.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contado a partir da data
de.sua apresentação

4.5. Prazo de entrega: Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. contado da data da assinatura do instrumento
contratual

5.DOCU ENTAÇAO PARAHABILITAÇAO

5.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item
PROCEDIMENTO E JULGAMENTO". deste Edital. mediante o exame dos documentos a

seguirrelacionados

5.1.1.HABILITAÇÃOJURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial. no caso de empresário individual ou Empresa
Individual do Responsabilidade Limitada - EIRELI

b) Ato constitutiva. estatuto ou contrata social atualizado e registrado na Junta ,Comercial.
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo Q estatuto. no caso das
cooperativas, estar adequado à Lei Federal n' 1 2.690/201 2;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores
sociedades empresárias ou cooperativast

tratando-se de

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando
se de sociedade não empresária. acompanhado do prova da diretoria 8m exercício;

e) Decreto de autorização. tratando-se de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras. em
se tratando de sociedade cooperativa

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual. relativo à sede ou domicílio da
licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com a objeto do certame;

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(CRF FGTS)

d) Certidão negativa. au positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas(CNDT)

e) Certidão negativa. ou positiva com efeitos de negativa
Tributários Federais e à Dívida Aviva da Uniãol

de Débitos relativos a Créditos

f) Certidão de regularidade de débitos tributários.com a Fazenda Estadual;
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5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência. recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

pelo

a.l). Se a licítanto for cooperativa ou sociedade não empresária. a certidão mencionada na
alínea 'â' deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial. conforme o caso

5.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante. em conformidade éom o
modelo constante do Anexo 3.1, atestando que

a) se encontra om situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a
observância do disposto no incisa XXXlll da artigo 7.' da Constituição Federal, na forma do
Decreto Estadual no. 42.91 1/1 9981

b) inexiste impedimento legal para licitar au contratar com a Administração. inclusive em
virtude das disposições da Loi Estadual no 1 0.21 8/1 999=

5.1 .4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante. em conformidade com o
modelo constante do Anexo 3.2. afirmando que sua proposta fai elaborada de maneira
independente e que conduz seus negócios de forma a coiblr fraudes, corrupção e a prática
de quaisquer outros ates lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em
'atendimento à Lei Federal no 1 2.846/ 201 3 e ao Decreto Estadual no 60.1 06/2014

5.1.4.3. Em se tratando de mi«oempresa ou de empresa de pequeno porto, declaração
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do
Anexo 3.3. declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Loi
Complementar Federal n' 1 23/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas
no mesmo diploma legal

5.1 .4.4. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art
34. da Lei Federal n' ll .488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante.
em conformidade com Q modelo constante do Anexo 3.4, declarando que $eu estatuto foi
adequado à Lei Federal n' 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no
nciso ll do capuz do art. 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006

5.1.4.5. .Além das declarações exigidas nos itens 5.1-4.3 e 5.1.4.4, a comprovação da
condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou de cooperativa. admitida
a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitas pelo ordenamento jurídico
vigente. que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal n+
11 .488/2007, deverá ser realizada da seguinte forma

5.1.4.5.1. Se sociedade empresária. pela apresentação de certidão expedida pela Junta
Comercial competente;

5.1.4.5.2. Se sociedade simples, pela apresentação da "Certidão de Breve Relato de
Registro de Enquadramento de Micíoemprosa ou Empresa de Pequeno Porte', expedida
pelo Cartório do Registro Ue Pessoas Jurídicasl
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5.1 .4.5.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no incisa ll do
capot do art. 3' da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006

5.2.OBSERVAÇÕES

5.2.1 A CETESB considerará como prazo de validade das Certidões 1 80 (cento e oitenta)
dias corridos contado da data da emissão da mesma, salvo se outro já estiver expresso no
próprio documento

6.2.2. Se a licitante for isenta de recolher quaisquer dos tributos mencionados no Edital
deverá apresentar certidão emitida pelo órgão competente informando da isenção

5.2.3. O Pregoeiro, a seu critério. poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou obter a
confirmação do teor das declarações e comprovações elencadas no item 5.1 .4 deste Edital,
aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes.
garantidos os direitos ao contraditório e a ampla defesa

5.2.4. Caso o objeto contratual venha a ser Cumprido por filial da licitante. os documentos
exigidos no item 5.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo
estabelecimento que executará o objeto do contrato

6.FORMADEPAGAMENTO

6.1. O pagamento será efettlado pela CETESB em moeda corrente nacional. no prazo de
30(trinta) dias após o recebimento

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao Banco
do Brasil S/A, na forma da Decreto n o 62.297. de 06/12/2016. ficando ajustado que Q
comprovante do crédito será reconhecido pela contratada como documento de quitação do
dêblta

6.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá corroção monetária
nos termos do artigo 74 da Lei estadual no 6.544/89. bem como juros moratórios, à razão
de 0.5%(meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempere" em relação ao atraso
verificado

6.4. Constitui condição para a realização dos pagamentos. a inexistência de registros em
nome da Contratada no "Cadastro Informativo das Créditos não Qultados de Órgãos e
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL

7.:PROCEDIMENTO EJULGAMENTO

7.1. No dia e horário previstos neste Edital. o Pregoeiro dará início à sessão pública do
pregão eletrõnico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo
sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições
astabolecidas neste Edital 8 seus anexos e à legislação vigente

7.2.1. Serão desclassificadas as propostas

a) cujo objeto não atenda a$ especificações. prazos e condições fixados neste Edital

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes
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7.2.2. A desçlanificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. observado o disposto
no artigo 43. 53o, da Lei Federal no 8.666/1993

7.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes

7.2.4. O eventual desempate de propostas do 'mesmo valor gera promovido pelo sistema
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto

7.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas
classificadas o das desclassificadas

7.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de
propostas classí$cadas

7.4.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintas e decrescentes. inferiores à
proposta de menor preço ou inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante
observada em ambos os casos a redução mínima, constante da tabela abaixo. aplicável,
nclusive, em relação ao primeiro. formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido.
quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.

ITEM REDUÇÃO ÍNIMASOBREVAI.OR UNITÁRIO(R$)

01 200,00

7.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos

7.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema.
visando à continuidade da disputa; quando houver lance admissível afedado nos últimos
03(três) minutos do período de que trata Q item 7.4.2 ou nos sucessivos períodos de
prorrogação automática.

7.4.2.2.' Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 7.4.2.1
a duração. da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido. o terceiro
minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação

7.4.3. No decorrer da etapa de lances:
eletrõnico

a$ 1icttantes serão informadas pelo sistema

7.4.3.1. dos lances admitidos e dos inválidos
respectivos valoresl

horários de seus registros no .sistema e

7.4.3.2. do tempo restante para Q encerramento da etapa de lances

7.4.4. A etapa de lances será 'considerada encerrada findos os períodos de duração
indicados no Item 7.4.2

7.5. Encenada a etapa do lances. o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a
classificação final, em ordem crescente de valores. considerando o último preço admitido
de cada licttanto
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7.6. Considerando-se que a licitação é destinada à participação exclusiva de
microempresas. empresas de pequeno porte 8 cooperativas que preencham as condições
estabelecidas no artigo 34. da Lei Federal n' ll .488/2007. não será concedido o direito de
preferência previsto na Lei Complementar Federal no 123/2006

7.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de
mensagens abertas no sistema, coü vistas à redução do preço

7.8. Após a negociação. se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço
decidindo mottvadamente a respeito.

7.8.1. A acoitabilidade será aferida a partir das preços de mercado. apurados mediante
pesquisa realizada pela CETESB. devidamente acostada aos autos do processo licitatório

7.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas
ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, náo
obstante, tenham considerado os benefícios.desse regime tributário diferenciado

7.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor
oferta Q envio. no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada
de acordo com o modelo do Anexo 2 deste Edital. contendo os preços unitários e o novo
valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame

7.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter in'doação da procedência. marca e modelo do
produto ofertado, observadas as Especificações Técnicas constantes do Anexo l

7.8.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos
quojulgar necessários

7.8.3.3. A critério do Pregoeiro. a sessão pública poderá ser suspensa por até 02(dois)
dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com Q modelo do
Anexo2

7.8.3.4. Se a licitanto detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida
no item 7.8-3, sua proposta não será acoita pelo Pregoeiro

7.9. Considerada aceitável a oferta do menor preço. passará o Pregoeiro ao julgamento da
habilitação. observando as seguintes dlretrizes

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP
e extraídos dos documentos indicadas no item 5 deste Editall

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos
estabelecidos no item 5 deste Edital..a Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou
sanear. eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios
eletrõnicos hábeis de informações- Essa verificação será ceRtficada pelo Pregoeiro na ata
da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio
eletrõnico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada;

c) A licitante poderá, ainda, suprir au sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidas no Edital, mediante a
apresentação de documentos. desde que os envie no curso da própria sessão pública do
pregão e até a decisão sobre a habilitação. preferencialmente por correio eletrónico a ser
fomecido pelo Pregoeiro por meio do chat eletrónico. Sem prejuízo do disposto nas alíneaqC 'i-' â
CETESO-C«npnhi8AmbúíwHdoE6taaodeSaa p8ub-$8ae: Av. prof. FrednçoHomum#.. 345-CEP OS459-9m-SüaPwlo-SP-Tql:COa11}31a3aoa«+ /g l
Fax {DKx1113133-34unc NPJ.ü.p4377&491moDI E$1 rL'loB09137s-llB hn.Munhn.'8.wa313-7 SDJPÚo\LE X/ZF/
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a". 'b" e "c" deste item 7.9. serão apresentados, obrigatoriamente
aletrõnico, a documentação a que se refere o item 5,1 .4 deste Edital

porfax ou por correio

d} A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletíõnicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea "b"
ou dos.meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea "c'
ambas deste subirem 7.9. ressalvado a indisponibilidade de seus próprios meios. Na
hipótese do ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as
eventuais omissões ou falhas. na forma prevista nas alíneas "b' e 'c'. a licitante será
habilitada, mediante decisão motivadas

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na
forma constante da alínea "c' deverão ser apresentados na DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
da CETESB, sito na Av. Professor Frederico Hermann Jr. 345. prédio 01, 3' andar, Alto de
Pinheiros. São Paulo -- SP, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública,
sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades
cabiveis

f) Para habilitação das licitantes nào será exigida comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no item 5.1 .2
deste Edital. ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovaçãol

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital
será habilitada e declarada vencedora do certame

a licitante

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão...informando no chat eletrõnico a nova data e horário para sua
continuidade

i) Por meio de avisa lançado no'sistema, o Pregoeiro informará às demais licttantes que
poderão consultar as infomiações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda. informar o teor dos
documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrõnico

7.10. A licitante habilitada nas condições da alínea,'f' do item 7.9 deverá comprovar sua
regularidade fiscal e trabalhista sob. pena de decadência do direito à contratação. sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. mediante a apresentação das competentes
certidões negativas de débitos. ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5(cinco)
dias úteis, contado a partir do momento 8m que a llcitante for declarada vencedora do
certame, prorrogável por igual período. a critério da Administração.

7.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea "f, do item 7.9, a sessão pública
será suspensa pelo Pregoeiro. observados os prazos previstos no item 7.10 para que a
licttante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.

7.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a
comprovação ou não da regularidade de que trata o item 7.10. ou sobre a prorrogação de
prazo para a mesma comprovação

7.13. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos
itens 7.10 a 7.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classlüicação de que trata o item 7.5
examinará a oferta subsequente do menor preço. negociara com o seu autor. decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo. verificará as condições de habilitação e
CETE$B -CwinpaFfn AnoQm# do EHBdQdq Sâp PBub- $eúB= AV. pmr
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assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autor atenda aos
requisitos de habilitação. caso em que será declarado vencedor.

B. RECURSO, AOIUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. Divulgado o vencedor ou.,se for o caso. saneado a irregularidade fiscal. o Pregoeiro
nformará às licttantes. por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor
recurso. imediata e motivadamente. por meio eletrõnico. utilizando exclusivamenteo campo
próprio disponibilizado no sistema

B.2. Havendo manifestação motivada da intenção de interposição de recurso
lançará mensagem no sistema informando:

o Pregoeiro

a) Aos recorrentes que poderão apresentar as razões do recurso. no prazo de 3(três) dias
após o encerramento da sessão pública

b) Aos demais licitantes, que poderão apresentar contra razões, em igual número do dias,
os quais começarão a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos

8.3. As razões de recurso e as contra razões serão oferendas. por meio eletrõnico. no sítio
)eoew:beç:s2:ne!:bl opção RECURSO. o a apresentação do documentos, $e houver, será
efetuada mediante protocolo. na Divisão de Suprimentos da CETESB. sita na Av- Professor
Frederiço Hermann Jr.. 345. 3o andar. Alto de Pinheiros. São Paulo - SP. observados os
prazos estabelecidos

B.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licítante
vencedora na própia sessão e o encaminhamento do processo à autoridade competente
para a homologação

8.5. Interposto o recurso. Q Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo
devidamente informado à autoridade competente, para decisão

8.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos fitos praticadas. a autoridade
competente adjudicará o objeto do cei'teme à licítante vencedora e homologará o
procedimento licítatório

B.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos ates
nsuscetíveis de aproveitamento

8.8. A adjudicação será feita bor itens distintos.
adjudicado a um ou mais. licitantes.

podendo Q objeto da licüação ser

9.DESCONEXAOCO OSISTEMAELETRONICO

9.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico. durante a sessão
pública. respondendo pelos ónus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

9.2. A desconexão do sistema eletrõnico com o pregoeiro. durante a sessão pública
mplicará:

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e Q seu reinício, desde o ponto em
nterrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15. (

CETES8 dOE«8ndeS&0 Pal#0 nOt FndBÓ00HBKTWnlr. 3+SHCEPOS4S8-mD=SãDPaÚ0
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minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação
expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidades

b) durante a etapa de lances. a continuidade da apresentação de lances pelas licltanteé. até
o término do período estabelecido no Edital

9.3. A desconexão do sistema' eletrõnico cam qualquer licitante.
conclusão válida da sessão pública ou do certame

não prejudicará .a

10. DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

10.1. 0 objeto da licitação deverá ser entregue e instalado em até 45 (quarenta e cinco)
dias. contados da data de assinatura do instrumento contratual

1 0.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado na Especificação
Técnica - Anexo l deste Edital. correndo por conta da contratada todas as despesas de
embalagem. seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e prevídenciários
decorrentes do fornecimento

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. 0. objeto dessa licitação será recebido na localidade discriminada no Anexo l
(Especificações Técnicas), da seguinte forma

a) Provisoriamente. sendo consignado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos destinados às
vistorias e testes de funcionamento

b) Definitivamente. mediante termo circunstanciado e assinado entre as partes, após a
conclusão das vistorias previstas no subítem anterior.

12.SANÇOESADMINISTRATIVAS

1 2.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos ou enquanto perduraram os motivos determinantes da punição, a licítante
que

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o
certamol

b) convocada dentro do prazo de validade do sua proposta, não assinar o contrato

c) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta

e) ensejar o retardamento da execução da contratação

f) falhar ou fraudar na execução do contrato

13.PENALIDADES

A inexecução total ou parcial do contrato ou Cometimento de falhas de qualquer natureza
que comprometam, em qualquer grau, o cumprimento das obrigações assumidas, garantida
prévia defesa. sujeitará a contratada, sem prejuízo das sanções previstas nas leis que
regem a presente licitação, às penalidades estabelecidas no mesmo
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14.'REVOGAÇÃO

Fica assegurada à CETESB. a faculdade de revogar ou anular esta licitação. nos termos do
artigo 15, do Regulamento de Pregão da CETESB c/c o artigo 49, da redução em vigor da
Loi Federal n' 8.666/93.

15.INFORMAÇÕESCOMPLE ENTARES

15.1. As normas disciplinadores desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde qu9 não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atam
circunstanciados. a ser assinada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio

15.3. '' Para o Pregoeiro. o sigilo quanto à identidade das licttantes será mantido até a
etapa de negociação com Q autor da melhor oferta e para os demais, até a etapa de
habilitação

15.4. O resultado do presente certame 'será divulgado no D.O.E. nos sítios
www.nreaao.sp.aov.br. www.cetesb.sp.aov.br e www.e-neqociospublicos.com.br. sendo
que os demais fitos pertinentes a licitação e passíveis de divulgação serão efetuados
mediante publicação no Diário Oficial do Estado, e no próprio sistema. no endereço
www:bes:92:se!:br ou !Nww:b ç:fê;99gg:gp:gg!:br, opção pregão eletrõnico

16.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrõnico. solicitar esclarecimentos
providências ou impugnar o ato convocatória do Pregão Eletrõnico

15.6. A impugnação, assim como o$' pedidos de esclarecimentos serão formulados em
campo próprio do sistema. encontrados na opção EDITAL, sendo respondidas pelo
subscritor do Edital que decidirá no prazo de até l(um) dia útil. anterior à data fixada para
abertura da sessão pública

15.7. Acolhida a impugnação contra o ato convocatória. será designada nova data para
realização da sessão pública

15.8. Os' casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e as
questões relativas ao sistema. pelo Centro de Controle de Contratações - CCG, do
Departamento de Controle de Contratações Eletrõnicas - DCC da Secretaria da Fazenda

15.9. As marcas eventualmente citadas neste edital, deverão $er consideradas simples
referêndas, podendo ser ofertados produtos similares(com as mesmas características
funcionais) e que substituam os solicitados sem necessidade de ajustes ou adaptações

16.ANEXOS

Fazem parte integrante deste Edital, os seguintes Anexos

Anexo l Especificações Técnicas

Anexa 2 Modelo de Proposta

Anexo 3 Modelos de Declarações
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Anexo 4 Modelo de Ordem de Fornecimento

Anexo 5 Termo de Ciência e de Notificação

Anexo 6 Resolução SMA nü 139

São Paulo 4? üe +u..,l{.o de 2018
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ANEXOS

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS

ITEM OI

QUANTIDADE: OI UNIDADE

DESCRlçÃOTÉCNICADOEQUlpAMENTO

NO-BREAK MICROPROCESSADO,- 15 K\M.. TRIFÁSICO. 220/127V,60HZ. PARA

OPERAÇÃO ON LINE, COM BATERIAS INTERNAS PARA AUTONOMIA DE 10 MINUTOS

A 100% DA CARGA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

ENTRADA TRIFÁSICA (3F+N+T) 220/127Vt 15%. 'FREQUÊNCIA DE 60HZt5%
.COMPATÍVEL COM TODOS GRUPOS GERADORES

SAÍDA: 220V (F+F) e 127 (F+N) (VARIAÇÃO MÁXIMA DE 10%) ,(PARA ALIMENTAÇÃO

NA TENSÃO 220V BIFASICA DO EQUIPAMENTO ZEEnit 650P da ANALYTIKJENA).

FREQUÊNCIA DE 60HZ,VARIAÇÃO ' DA FREQUÊNCIA DE SALDA DE t-0.05%

CAPACIDADE DE SOBRECARGA DE 125% EM 25 SEGUNDOS

FATOR DE POTÊNCIA DE SAÍDA, NO MÍNIMO. 0.8;

FORNO DE ONDA SENO1DAL

REGULAÇÃO ESTÁTICA MÁXIMA DE 19 ;

DISTORÇÃO HARMÓNICA TOTAL INFERIOR A 3%;

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO EQUIPAMENTO: AUTO-RESTART AUTOMÁTICO

PARA RETORNO AO MODO REDE.' BY PASS ESTÁTICO AUTOMÁTICO COM
TRANSFERÊNCIA ININTERRUPTA. BY PASS MANUAL, ALARMES AUDIOVISUAIS

PARA ANORMALIDADES NA REDE E FINAL DE AUTONOMIA. AUTONOMIA DE IO

MINUTOS A 100% CARGA, BANCO DE BATERIAS SELADAS E ISENTAS DE

MANUTENÇÃO= DISPLAY . DE CRISTAL LÍQUIDO PARA INDICAÇÃO;' DOS
PARÂMETROS DO NOBREAK. BORNES PARA CONEXÃO DOS CABOS DE ENTRADA,

SAÍDAEBATERIAEXTERNA;

RUÍDO AUDÍVEL MENOR DO QUE 60 dBA;

GABINETE CC)M RODÍZIQ PARA MOVIMEN'RAÇÃO E AUTOSSUSTENTAÇÃO

EQUIPAMENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 80x48x62 cm

COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO ANALYTIK JEUA AAS ZEENIT 650P. MENCIONADO

ACllun;

GARANTIA: GARANTIA MÍNIMA DE 2 (DOIS) ANOS. APoS O RECEBIMENTO

DEFINITIVO. CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

'@-' ' %k
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA: GARANTIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE

DENTRO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO.

CATÁLOGOS: OS CATÁLOGOS APRESENTADOS DEVEF{Ã0 EXPRESSAR FIELMENTE

OS EQUIPAMENTOS OFERECIDOS. BEM COMO AS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DO
MESMO

EM CASO DE DISCREPÂNCIAS ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DISPONÍVEIS

PUBLICAMENTE A PARTIR DE DOCUMENTOS DISPONÍVEIS' PARA "DOWNLOAD" A

PARTIR DA PAGINA DO FABRICANTE, E INFORMAÇÕES PROVIDAS PELA'LICITANTE.

PREVALECEFÜO COMO VÁLIDAS AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NOS

DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS PELO FABRICANTE

LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: SEDE DA CETESB.

ENt).} AV. PROF' FREDERICO HERMANN JR, N' 345. ALTO DE PINHEIROS. SÃO
PAULO-SP

OBS.: O FORNECIMENTO CONTEMPLARÁ O START/UP E ATIVAÇÃO . DO

EQUIPAMENTO POR CONTA DA LICITANTE VENCEDORA.

#
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ANEX02

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

ITEHI , OBIETO QUANT I-MARCA EIItã)OE VOLOR

OI l '., . ',l OI

OBS.:

Os itens deverão ser fornecidos conforme as especificações contidas no Anexo l
do Edital.
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ANEX03

MODELOSDEDECLARAÇÕES

ANEX03.1

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 5.1.4.1 . DO EDITAL
(em papel timbrado da licitante)

Nome completo

RGn' CPF

DECLARO, sob as penas da Lei, que a licitante

empnsanal), interessado em participar do Pregão Eletrõnico n'

(nome

/

a) está em situação regular perante o. Ministério do Trabalho no que se refere.a

observância do disposto no incisa XXXlll do artigo 7.o da Constituição Federal, na forma do

Decreto Estadual n'. 42.91 1/1 9981

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. inclusive em

virtude das disposições da Lei Estadual n' 1 0-21 8/1 999

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

:'@
333aaa. ' :j t= 'CETE$B Anü»nbl do EBbdo de são p

Fax {oKxlt) 313334a2 -C N P J n + 43 776 491/mD
}a CEP H459 9Q0 - $ãD P

L n.' 8.0a0 313-7 - file
b-$P-TÜ tomai)ai



COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CETESB

ANEXO 3.2

DECLARAÇÃO DE ELASOKAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licítante)

Eu, , portador do RG n' e do

(nome empnsarfa0, interessado em paRícêpar do Pregão Eletrõnico n'

DECLARO, sob as penas da Le}, especialmente o .artigo 299 do Código Penal Brasileiro.

que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo

não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. informado ou discutido com

qualquer. outro licitante' ou interessado. em potencial ou de fato. no prosenté

procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento

licitatório;

c) o licitante não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão

de qualquer outro licítante ou interessado. em potencial ou de fato. no presente

procedimento licitatóriol

d) o conteúdo.da proposta apresentada não será. no todo ou em parte,.direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado,

om potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do

objetot

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi. no todo au em parte. informado.

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionada, direta ou indiretamente. ao

órgão licitante antes'da abertura oficial das propostasl e

f) o representante legal do licitante está plenamente cieMe do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para fimlá-la

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes. corrupção e a prática de quaisquer outros ates lesivos à Administração

CETE$enCampnHaAmUeíHI mE9Bdod9 s60 p8ub-see:Av. pí« FreomcoUearnmnJr,a45nCCPos4S$eaonSõo PaubnSP-Tel : {üuil)aiah#àh Jl;;3.
Far fÜH111313344a2-C N PJ n.B4377B4911DaQI H70» 1nHC [8t n.B ]aDOB1 37s-]t8 1MC. unh rL'80N 313-7 Bgüaba&2ala: ' ;: /7ljt
ÊHi$929UanHma I' '' ' \ #//

18: '' '##f



COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃQ PAULO
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Pública. nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei. Federal n' 12.846/ 2013 e aa

Decreto Estadual no 60-1 06/2014, tais como

1 -- prometer, oferecer ou dar. direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionadas

11 - comprovadamente. financiar, custear. patrocinar ou do qualquer modo
subvencionar a prática dos fitos ilícitos previstos em Leia

111 - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos fitos

praticados

IV --,no tocante a licitações e contratos

a) frustrar ou fraudar. mediante';ajuste, combinação ou qualquer..; outro
expediente. Q carátor competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização do qualquer pto del.procedimento

licitatório pllblica;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipos

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrentes

e) criar, de moda fraudulento ou irregular. pessoa jurídica para participar de
licitação pública au celebrar contrata administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido. de modo fraudulento, de
modificações ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração pública. sem autorbação em lei, no ato

convocatória da licitação pública ou nos

respectivos instrumentos contratuaisl ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração públicas

V - dificultar atívidade de investigação au fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos. ou intervir em sua atuaçáo. inclusive no âmbito das agências reguladoras e

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal) :'@
3qOW.CETESB
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ANEXO 3.3

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENOPORTE

(em papel timbrado da licitante)

SEJAM MUEPP. NQS TERMOS DO ITEM 5.1.4.3. DO EDITAL

Eu, : . portador do RG no e do

CPF no ' . representante legal do licitante

(nono ompmsa/fa0,' interessado em participar do Pregão Eletrõnico .n' ..../..
DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microompresa ou

Empresa de Pequeno Porte. nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar

Federal n' ' 123/2006. bem como sua nãa Inclusão nas vedações previstas no mesmo

diploma legal

(Lacaio data)

(Nome/assinatura do representante legal)

CETE$B &lblBTRd doElndpdB $8oPaub FiqdnEa Hen»m&. 34S=CEPOS4Sh9mwSÜOPaubwSP=TBI {D:
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ANEX03.4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL N9 11.488/2007

(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE
SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 5.1.4.4. DO EDITAL

Eu. ; .portador do RG n' edo

CPF n' . representante legal do licttante

(nome eúp/osana0. interessado em participar do Pregão Eletrõnico n'. ...:./=:
DECLARO, sob as penas da Lei. que:

a)

b)

O. Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal n'
12.690/2012

A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definida no incisa ll do capuz do art.

3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006, a ser comprovado mediante

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)
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ODELO DEORDE
ANEX04

DEFORNECIMENTO
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CONDIÇÕES DERECEBIMENTO

(VERSO DAORDEI DE FORNECIMENTO)

1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Fornecer os materiais objeto desta Ordem de Fornecimento em estrita obediência às
especificações. proposta e anexos. quando houver, mantendo durante o fornecimento.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ria contratação
1.1 - 0s materiais deverão sêr entregues no horário das 8:30h as 16:30h. na Sede da
CETESB ou no endereço discriminado. no anverso, devendo ser anotado no corpo da nota
nlscal. o número desta Ordem de Fornecimento
1.2 - O fornecedor se obriga a recebo-los em devolução para substituição sem qualquer
ónus de qualquer natureza financeira ou tributária para a CETESB. sempre que eles
apresentarem defeitos ou inadequações que não poderiam ter sido apuradas por meio de
inspeção. mas apenas quando de sua aplicação em montagem ou uso
1.3 - A CETESB terá Q prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento. para
exercer o direito. de aceitação ou não dos materiais constantes desta Ordem de
Fornecimento

2 - PAGAMENTO

2.1 - Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao
BANCO DO BRASIL S/A. conforme. ficando ajustado que o comprovante do crédito será
reconhecido pela CONTRATADA como documento de quitação do débito
2.2 - A CETESB descontará dos pagamentos que efetuar. os tributos a que estiver obrigada
a recolher, conforme legislação vigente
2.3 - Na entrega de materiais cujas quantidades poderão sofrer alterações em função de
lote de produção ou impossibilidade de fracionamento. haverá tolerância de até 10%(dez
por cento) para mais ou menos sobre a quantidade total
2.4 - Não será admitida cláusula de reajustes de preços com periodicidade Inferior a OI
(um) ana, de acordo com a legislação vigente
2.5 - Havendo atraso nos pagamentos. sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos do artigo 74 da Lei Estadual no 6.544/89. bem como juros moratórios, à razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempere, em relação ao atraso
verificado.
2.6 - O pagamento poderá ser sustido. a exclusivo critério da CETESB. nos seguintes

a) em decorrência de obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CETESBI
b) inobservância ou descumpdmonto do quaisquer das condições previstas nesta Ordem
de Fornecimento
c) a existência de registro em nome da CONTRATADA no CADIN Estadual

3-SANÇÕESADMINISTRATIVAS
3.1 - A inexecução total ou parcial da Ordem de fornecimento ou cometimento de falhas de
qualquer natureza que comprometam. em qualquer grau. o cumprimento das obrigações
assumidas. garantida prévia defesa. sujeitará a CONTRATADA. sem prejuízo das sanções
previstas em lei. às estabelecidas na resolução SMA NO 139. DE 31 DE OUTUBRO DE
2017 a seguir:
3.1.1 - A pena de advertência será aplicada a critério da CETESB, quando o contratado
infringir obrigação contratual pela primeira vez, excito nas contratações decorrentes de .h'.

CeIESo- CanpmhH #nuonül do e6üdo OB seo pala- 8edr pv. hol. rroüorKIJHW Jr« als -CEP osqs8-9w- SBa Pulo- SP- Tel.: laxxli} 3133W"/ r 11/ 'ç3
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çeítames realizados na modalidade pregão. prevista na Lei federal no l0.520. de 17 do
julho de 2002
3.1 .2 - A pena de multa será assim aplicada:
1 -- de 30% do valor total corrigido da avança. no caso de inexecução total da contrato;
11 - de 30%(trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação não
cumprida. no caso de inexecução parcial do contrato;
111 -- de 1% (um por cento) do valor corrigido da avança. no caso de atraso injustificado na
execução do contrato, acrescido de
a) 0.2a%(dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 30 dias;
b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia. para atrasos superiores a 30 dias, no que
exceder ao prazo previsto na alínea "a' deste incisa
$ 1' - Os percentuais de que tratam as alíneas "a' e "b', do incisa 111. deste artigo, íncidirão
sobre o valor total corrigido do contrato.
$ 2' -- A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ensqará a aplicação da
multa em dobro
$ 3' - O valor correspondente à .murta aplicada poderá ser. a critério da CETESB.
descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do contrato que ensaiou

$ 4' - Inexistindo Q desconto nos moldes previstos no $ 3'. deste artigo. o correspondente
valor deverá ser recolhido. através de guia apropriada, no prazo de IO(dez) dias corridos
contados da notificação.
$ 5' - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total da contrato
$ 6' - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de
advertência
3.1.3 - O atraso injustificado superior a 60(sessenta) dias corridos será considerado
inexecução total, salvo razões de interesse público expostos em ata motivado da autoridade
competente
3.1 .4 - A recusa injustificada,'impedimento decorrente de descumprimento de obrigações
assumidas durante a licitação ou impedimento legal do adjudicatário em assinar o
instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-
o à multa de 30% valor total corrigido da avença
Parágrafo único -- o valor da multa de que trata este artigo, deverá ser recolhido, através
de guia afiropriada, no prazo de IO (dez) dias corridos contados da notificação
3.1.5 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados. implicará no registro de
devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quttados de Órgãos 8 Entidades
Estaduais - CADIN e na inscrição do débito na Dívida Atava do Estado para cobrança

3.].6 . As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, inclusive com as demais penalidades previstas nas Leis federais no
8.666. de 21 de junho de 1993. e no 10-520.'de 17 de julho de 2002. e na Loi estadual n'
6.544, de 22 de junho de 1989. observadas as prescrições legais peRinentes e as
disposições estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórias e de contratos, 3.1 .7

Independentemente das sanções estabelecidas nos Incisos l e 11, da 3.1.2. 3. 1,4 e 3.1.5, a
adjudicatária/CONTRATADA, em razão se sua jnadimplência. arcará, ainda. a título de
perdas a'danos, com a correspondente diferença ' de preços verificada em nova
contratação, se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos
propostos pela inadimplente
3.2 - Ficara Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. polo prazo de até
05 (cinco) anos ou enquanto perduraram os motivos determinantes da punição. a
CONTRATADAque:

a sancãa

judicial
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a) deixar de entregar.documentação ou apresentar documentação falsa exigida na entrega
dos materiais;
b) cometer fraude fiscal
3.3 - A multa, que possui natureza de cláusula penal, não exclui o direito da CETESB de
exigir pagamento para cobertura de perdas e danos e de outros eventuais prejuízos.

4-RESCISÃO
A inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento. ensejo a sua rescisáa, sem
prejuízo das penalidades previstas.
4.1 - A presente Ordem de Fornecimento será rescindido se verificada a ocorrência de
quaisquer das hipóteses elencadas no AR. 78, da redução em vigor da Lei Federal n'
8.666/93

4.2 - A rescisão será formalizada obedecidas as disposições previstas no Art:.79. da citada

4.3 - A rescisão de que trata esta cláusula, acarretará as consequências estabelecidas no
Art. 80. da referida Loi

Lel

5 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Esta Ordem de Fornecimento é regida pela redução em vigor da Leí Federal n' 8.666/93,
pela redação em vigor da Lei, Estadual no 6.544/89. Lei Federal n' l0.520/02. Decreto
Estadual n' 47.297/02 e demais legislação aplicável
5.1 - Aplica-se também. no que couber. à prestação dos serviços objeto desta Ordem de
Fornecimento, a Lei Federal no 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor).

6 NOVAÇÃQ
A tolerânçia das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste Contrato

7.DtSPOSlçóES GERAIS
7.1 - É vedada a vinculação do nome da CETESB com a marca ou produtos da empresa
fornecedora sab qualquer.pretexta publicHário. em qualquer veículo de comunicação
7.2 - Qualquer alteração das condições aqui estabelecidas será válida apenas com a
anuência por escrito da CETESB
8-FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo. com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. ou venha a ser. para dirimir eventuais questões relativas a esta
Ordem de Fornecimento

CETESB w Campa+iB AntümtBI da 6stHdD dB $ba P
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXOS
TERMODECIÊNGIAEDENOTIFICAÇÁO

CONTRATANTE:CETESB co PANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADO

CONTRATO n' (de origem)
OBJETO

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificadas

1. Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido. estará .sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paula, cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol
b) ;. poderemos tens acesso ao processo. tendo : vista e extraindo. cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramBnto no
Sistema de Processo Eletrõnica. conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 0 1/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachas e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processa. serão publicados no Diário Oficial
da Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709. do 14 de janeiro de
1 993, iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico - ou telefones de cantata
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

2 Demo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomias legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL 8 DATA: São Paulo. de de 2018

GESTon DOóRGÃO/ENTIDADE

Nome:

Cargo:
CPF: / RG:
Data de Nascimento:

Endereçoresldenclal:
E-mail institucional:

E-mail p08$oal:
Telefone(8):(11) 3133-3000

Assinatura: Ç . ,-; .L \'.")
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RosoonsáveiB que assinaram o contrato

PelaCETE$B

Nome:
CPF; '. /
Data de Nascimento:

Endereço residencial:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(8): (11)

RG

Assinatura

Nome:

Cargo:
CPF
Data de Nas
Endereçou
E-mail instit
E-mail posa
Telefone(s):

Assinatura

PelaCONT

Nome:
Cargo:
CPF:
Data de Nas

Endereçará

E-mail instit
E.mail pesei
Telefone(s):

Assinatura

CETESB = CampaMÜ ARbBTR# do E#ada dB Sâa P
FBr lqxx11)3133-34a2 -c N.p.J. n.' 43.77&4elloDO
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B 030 313.7
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ANEX06

RESOLUÇÃO SMA NO 139, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aplicação das sanções
decormntes dos procedimentos licitatórios e
dos contratos admínist uivos no âmbito da
Secmtaria de Estado do Meio Ambiente

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO'MEIO AMBIENTE, no uso de' suas atribuições
legais. com fundamento no artigo 3' do Decreto estadual n' 31.138. de 09 de janeiro
de 1990, com a redução dada pelo artigo 2o do Decreto,estadual no 33.701, de 22 de
agosto de 1991. e considerando as disposições das Leis federais n' 8.666. de 21 de
junho de 1993, e n' l0.520. de 17 de julho de 2002, e da Lei estadual n' 6.544, de 22
dejunho de 1989,e,

considerando a importância em adotar. no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente
uma padronização na aplicação de sançõesl

consderando a busca da eficiência no serviço público através da descentralização de
atribuições

considerando que o procedimento e aplicação de sanção de impedimento de licitar e
contratar com o Estado, estabelecida no artigo 7o, da Lei federal n' 1 0.520/2002,- no
âmbito da Chefia do Gabinete propiciará a celeridade do oxamo originário o rocursal
da material.

consderando o disposto no Item 1, do $ 1e, do artigo lo..do Decreto no 48.999/2004

RESOLVE

CAPITULOI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo lo » No âmbito da Secretaria dg Meio Ambiente. a aplicação.das sanções de
natureza pecuniária, de advertência, : de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, de declaração de
nidoneidade. a que se referem os artigos 81, 86 e 87, 1. 11. 111 e IV. da Lei federal ne
8.666, de 21 do junho do 1993, e os artigos 79, 80 e 81. 1, 11, 111 e IV. da Lei estadual

6.S44, de 22 de junho de 1989. e Q impedimento de licitar e contratar com a
Administração e a multa. a que se refere o artigo 7' da Lei federal no 1 0.520, de 17 de
julho de 2002. obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução

ha

Artigo 2Q - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios' da
razoabilidade 8 da proporcionalidade

Artigo 3o - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo
garantia de prévia e ampla defesa. observada, no que couber, o procedia

CETE9B ARogrRBlqQEH8aQdesâop8ub Av pnf Fnd8ncoH8rmonnJr..3+5 054s$40a p8ub T81.;jonll
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estabelecido nas instruções contidas na Resolução da Casa Civil n' 52. de 1 9 de julho
de 2005, do Comité de Qualidade da Gestão Pública, ou. em outro ato regulamentar
que a substituir.

CAPITULO ll
DOSPRAZOS

Artigo 4o - O prazo para apresentação de defesa prévia em observância ao disposto
no artigo 87, S$ 2' e 3' da Lei federal n' 8.666/93, artigo 10 do Decreto estadual n'
61 .751/15 bem como na Resolução CC-52/05 será de

5(cinco) dias úteis. quando a sanção proposta for de advertência. multa ou de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. previstas respectivamente nos incisos 1. 11 e 111 do artigo 87 da Lei
federaln' 8.666/931

lO (dez) dias. quando a sanção: proposta for de declaração de inidoneidade nos
termos do incisa IV do artigo 87 da Çei federal n' 8.666/93, ou de impedimento de
licitar o contratar com o Estado e multa prevista no artigo. 7Q da Lei federal 1 0.520/02

Artigo 5B - Da decisão que sancionar a licitante ou a contratada, caberá recurso. np
prazo de 5(cinco) dias úteis. contados da notificação

Artigo 6o - Na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-ão os dias consecutivos
exceto quando for explicitamente disposto em contrário

Artigo 7o - A contagem dos prazos de entrega e de inicio de execúçào do objeto
contratual será feita em dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à
data estabelecida no instrumento contratual.

Parágrafo único - SÓ se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de
expediente na Secretaria do Estado do Meio Ambiente

CAPITULO lll
DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS

Artigo 8' As condutas consideradas infrações passíveis de serem sancionadas são

1 - Nos termos. respectivamente. do caput dot.artigos 86 e 87 da Lei federal no
8.666/93

O atraso injustificado na execução do contrato

Inexecução total ou parcial das obrigações contratuais

1 1 NQS termos do artiqq.7o da Lei federal n' 1 0.520/02

a) Não celebrar a contratação dentro do prazo de validade da respectiva proposta

b) Deixar de entregar documentação exigida no edttall
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ç) Apresentar documentação falsa

d) EnseJar Q retardamento da execução do objeto da contratação

e) Náo manter a proposta

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato

g) Comportar-se do modo inidõneo

h) Cometer fraude flua

Artigo 9' - O atraso injustificado igual ou superior ao prazo estipulado na contratação
para entrega do objeto será considerado inexecução total, salvo razões de Interesse
público expostos em ato motivado da atltaridade competente

Amigo 10 - A recusa injustificada, impedimento decorrente de descumprlmento de
obrigações assumidas durante a licitação ou impedimento legal do, adjudicatário em.
assinar o instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente. dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caracteriza Q descumprimento total da obrigação
assumida. sujeitando-o à multa de 3Q% do valor total corrigido dâ avença

CAPITULOIV
DASSANÇOESAPLICAVEIS

Artigo ll - Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais.. assim como o
atraso injustificado ou sua execução irregular, poderá. garantida a defesa prévia, ser
aplicada à contratada as seguintes sanções

Para licitações/contratações regidas pela Lei federal no 8.666/93

a) advertência

b) multa

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anosl

d) declaração de inidoneidado para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perduraram os motivos detemiinantes da punição ou até que seja
promovida
a reabilitação perante a .própria autoridade que aplicou a penalidade. que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior

11 - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal n' l0.520/2002
a) impedimento de licitar o contratar com a Administração. por período não superior a
5 (cinco) anosl
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b) multa

Ai'tido 12 nções de suspensão tomporáfia 8 a declaração de ínidoneidadé
poderão, também. ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão dos
contratos regidos pela Lei federal n' 8.666/93

1- tenham sofrido condenação definitiva. por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos

1 1 tenham praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação

111 - demonstrem náo possuírem idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de alas ilícitos praticados

Artigo 13 ligação da penalidade de multa independe do prévia'aplicação de
penalidade de advertência.

Artigo 14 - As penalidades previstas neste capitulo poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições
estabelecidas nos respectivos instrumentos êonvocatórios e de contratos

Artigo 15 - A adjudicatária/contratada, em razão se sua inadimplência. arcará. ainda,
a título de perdas e danos. com a correspondente diferença de preços verificada em
decorrência de nova contratação. se nenhum dos classificados remanescentes aceitar
a contratação nos termos propostos pela Inadimplente. sem prejuízo das sanções
cabíveis

DASANÇAO DEADVERTENCIA

Artigo 16 - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, quando o
contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez, excita nas contratações
decorrentes de certames realizados na modalidade pregão. prevista na Lei federal n'
1.0.520,de 17 dejulhó de 2002

DASANÇAODEMULTA

Artigo 17 A pena de multa será assim aplicada

1 - de 30% (trinta por cento) do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução
totaldo contrato

11 - de 30%(trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à parte da
obrigação nãa cumprida, no caso de Inexecução parcial do contratei

111 - de 1 % (um por cento) do valor corrigido da avença. no caso de atraso injustificado
na execução do contratei acrescido de

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 50o% (cinquenta por
cento) do prazo estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua parcela

b) ' 0.4% (quatro décimos por cento) ao dia, pata.atrasos superiores a 50% (cinquenta
por cento) do prazo estipulada' na contratação para entrega do objeto ou de sua ..i.,
parcela, no que exceder ao prazo previsto na alínea "a" deste incisa. ' #,l;NQI
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$ 1' - Os percentuais de que tratam as alíneas "a' e "b', do incisa 111, deste artigo
ncidirão sobre o valor total corrigido do contrato

$ 2e ; A reincidênçia, nos termos previstos no parágrafo único. do artigo 28. desta
Resolução. referente ao descumprimento do prazo de entrega ensaiara a aplicação
da multa acrescida em 100% sobre seu valor.

$.3' - O valor correspondente à ntulta aplicada poderá ser, a critério da
Administração, descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do
contrato que ensejou a sanção. ou descontado da garantia prestada para o mesmo
contrato

$ 4o - Inoxistindo o desconto nos moldes previstos no $ 3e, deste artigo, o
correspondente valor deverá ser recolhido, através de depósito bancário. em conta
corrente. em nome da Secretaria do Meio Ambiente, no prazo de 30(trinta) dias
corridos contadas da notificação

$ 5' O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato

Artigo 18 : O não pagamento das multas no prazo e formas indicados. implicará no
registro de devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quítados de Órgãos e
Entidades Estaduais - CADIN e na inscrição'do débito na Dívida Atava do Estado para
cobrançajudicial

Artigo 19 ü O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação.
reajustado e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade Fiscal do Estado de
São Paulo - UFESP. desde ? data do descumprimento da obrigação até a data do
efetivo recolhimento

Parágrafo único - o valor da multa deverá ser recolhido, através de depósito bancário,
8m conta corrente, em nome da Secretaria do Meio Ambiente. no prazo de 30(trinta)
dias corridos contados da notificação

Artigo 20 - A multa pecuniária pode ser aplicada conjuntamente com as sanções
previstas nas alíneas 'c' e "d'. do incisa 1, o na alínea "a". do incisa lr. todos do artigo
11 da presente Resolução

DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO
E IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Ai'tido 21 = As hipóteses para aplicação da sanção de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar. com a Administração. previstas
no incisa 111. do artigo 87. da Çei federal no 8.666/1993 e no artigo 7', da Lei federal no
l0.520/2002, sãa

atraso na entrega de bens e serviços do

eécopolll não entregado bens e serviçosde

escapo
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111 - descumprimenta ou abandono das obrigações contratuais em se tratando de
serviços contínuosl

lv outros descumprimentos das obrigações contratuais

Artigo 22 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa
do artigo 21 será efetuado em conformidade com o Anexo 1, desta Resolução

Artigo 23 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa ll
do artigo 21 será efetuado em conformidade com o Anexo 11. desta Resolução

Artigo 24 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa lll
do artigo 21 será efetuado em conformidade com o Anexo 111, desta Resolução

Artigo 25 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa IV:
do artigo 21 .será calculado, caso a caso. considerando-se as peculiaridades do
mesmo, seu efeito perante o interesse público e as objetivos da Administração,
sempre se pautando pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade

DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Artigo 26 A sanção de declaração de inidonoidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública será aplicada considerando as características de cada caso.
suas peculiaridades e pastando- se pelo princípio da legalidade, devendo,
obrigatoriamente. serem justificadas; no processo administrativo' e endossados pela
autoridade competente.

CAPITULOV
DAS CIRCUNSTÂNCIASAGRAVANTES

Artigo 27 - Caso seja constatado, nos autos do processo administrativo. que o
inadimplemento trouxe prejuízos ou transtornos à Administração. a sanção aplicável
nês hipóteses versadas nos artigos 17 e 21, 1, it e 111. calculada nos termos dos
artigos 22 a 25 será acrescida de 100%, o mesmo acontecendo caso haja o
descumprimonto total das obrigações contratuais, seja pela não execução integral do
objeto contratual, seja pelos motivos previstos nos termos dos artigos 9' e 100, desta
Resolução

Parágrafo único - Para fins desta Resolução. entende- se por prejuízo. não só em
relação à questão financeira, mas, também. ao princípio da eficiência almejada pala
Administração

Artigo 28 - A reincidência no descumprimento 'das obrigações contratuais ensejará a
aplicação da sanção prevista nos artigos 22 a 25, desta Resolução. acrescida de
50%

Parágrafo único - Para fins desta Resolução. considera-se reincidência. o fato da
empresa contratada ter inadimplido, nos termos do artigo 21 desta Resolução, no
período de 12 (doze) meses. contados da aplicação de sanção anterior (prevista no
artigo 87, 111, da Lei federal no 8.666/93, artigo 81, 111, da Lei estadual n' 6.544/89 e no
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artigo 7o. da Lei federal n' 10-520/02) no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente e a
ocorrência do fato gerador da sanção atual

Artigo 29 - Na hipótese de haver mais de uma circunstância agravante. ambas serão
calculadas nos termos dos artigos 22 a 25. somando-se os acréscimos previstos nos
artigos 27 e 28

CAPITULO VI
DACOMPETÊNCIA

Artigo 30 - São competentes para aplicar, no âmbito das respectivas unidades de
despesas, as sanções de advertência e multa, estabelecidas nesta Resolução. os
ordonadoresde despesas

Artigo 31 - A competência para aplicar a sanção de suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração. a que se
refere Q artigo 87. incisa 111. da Lei federal na 8.666, de 21' de junho de 1 993. e o artigo
81, incisa 111. da Lei estadual n' 6.544. de 22 de junho de)1989. é do Chefe de
Gabinete. I'
Artigo. 32 - A declaração de inidonoidade para licitar ou contratar com a
Administração, prevista no incisa IV. da Lei federal n' 8.666/1993 e no incisa IV. do
artigo 81..da Lei estadual no 6.544/1989, é de competência do Secretário do Meio
Ambiente

Artigo 33 - No caso de contratação advinda de Sistema de Registro de Preços -
SRP, a sanção de multa será conduzida no âmbito do .Órgão Participante e a
penalidade será aplicada pela autoridade competente daquele Órgão. enquanto que a
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração será conduzida no
âmbito do órgão Gerenciador e a penalidade será aplicada pela autoridade
competente daquele Orgão

Artigo 34 - Fica delegada ao Chefe de Gabinete a competência para aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar com Q Estado, estabelecida no artigo '7e:
da Leifederalna.'l0.520/2002.

CAPITULOVll
DAS DISPOSlçOES FINAIS

Artigo 35 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do
material au serviço, sendo retomado quando náo aceito pelo contratante. a partir do
primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa
Artigo 36 - Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá
deixar de aplicar a sanção se voriücado que:

não houve infração ou que o natiüicado não foi Q seu

autorll a Inflação decorreu de caso fortuito ou força maior

Artigo 37 - Esgotada a instância administrativa. :as penalidades deverão ser
rogistradas no sítio olotrõnico www.esancoes.sp.aov.br, inclusive para o bloqueio da çX'b,.
senha de acesso à Bolsa Eletrânica de Compras do Governo do Estado de São Pauta.Êr ~ Jr
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- BEC/SP e aos demais sistemas eletrõnicos mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Estadual. e no caso da penalidade de inidoneidade o próprio sistema
deverá registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS)
Artigo 38 -. As disposições desta Resolução aplicam-se, também, aos contratos
doconentos de dispensa ou inexigibilidade de licitação
Artigo 39 . Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os fitos
convocatórias dos certames, ou, nos casos de contratações com dispensa; ou
inexigibilidade do licitação, dos rospodivos instrumentos de contrato

Artigo 40 - Quanto às omissões desta Resolução. aplicam-se as disposições legais e
regulamentares pertinentes

Artigo 41 Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares. quando
julgar necessárias, para orientação das açõos a serem adotadas pelas unidades da
Secretaria de Estada do Meio Ambiente. no cumprimento das disposições desta
Resolução
Artigo 42 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as Resoluções SMA n' 57/201 3 e 75/2013
(Processo SMA n' 6.006/201 6).

MAURíGIO BRUSADIN
Secretário de Estado do Meio Ambiente
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ANEXOI
ATRASO NA ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCAPO

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista na incisa 1, do artigo 21 desta
Resolução. será assim obtida

1 - 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fómiula
paramétrica SA = EE / PE ' DA;

SA = base de cálculo do quantKativo de dias para a aplicação da sanção
EE= total de dias contados do início do tempo para entrega até a efetiva entrega do

objeto contratual
PE = quantitativa de dias previstos contratualmente para entrega
DA = dias de atraso na entrega do objeto

Onde

11 - Sobre o valor obtido no incisa 1, deste Anexo l. ,'SA", multiplicar-se-á o fator da
tabela abaixo. que tem como base o valor contratual correspondente ao objoto
nadimplido, resultando no quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção
(s'D

Tabela dofâtorparasanção
fatofaixa de valores

até 1.0lO.ooo.oo
50.000.00 l . llO.oo0.01

50.000.01 100.000.00
em diante100.000.01

111 - Sobre Q valor 'ST' deve ser multiplicado. de fom)a acumulativa. sobre os fatores
previstos nos artigos 27 e 28, desta Resolução, obtendo-se o total geral de dias "SF'

IV - O total geral de dias de sanção a set aplicado 'SF', casa resulte em numeral com
casas decimais. deverá ser arredondado para cima
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ANEXOll
NÃO ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCAPO

O cálculo do tempo da sanção.para a hipótese prevista no incisa ll
Resolução, será assim obtida:

do artigo 21 desta

1 - 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmula
paramétrica SA = PE ' 21

SA ; base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção
PE = quantitativo de dias previstos contratualmente para entrega

Onde

11 bre o valor obtido no incisa 1, deste Anexo. ll, "SA". multiplicar-se-á o fator da
tabela abaixo, que tem como base o valor contratual correspondente ao objeto
Inadimplido. resultando no quantitativo do dias a ser aplicado na presente sanção
(ST)

Tabela defatorpara sanção
faixa do valores

até lo.ooo.oo
oo.oolO.oo0.01

50.000.01 oo,ooo.oo
100.000.01 8m e

111 - Sobre Q valor "ST' deve ser multiplicado, do forma acumulativa. sobre os falares
previstos nos artigos 27 e 28, desta Resolução. obtendo-se o total geral de dias 'SF"

IV -- O total geral de dias de sanção a ser aplicado 'SF', caso resulte em numeral com
casas decimais, deverá ser arredondado para cima
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ANEXOlll
DESCUMPRIMENTO OU ABANDONO DAS OBRIGAÇOES CONTRATUAIS EM SE

TRATANDO DE SERVIÇOS CONTINUAS

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista nó inciso 111, do artigo 21 desta
Resolução. será assim obtida

1- 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmula
paramétrica SA = DI / DC ' DI

SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção DI =
total de dias correspondentes ao inadimplemento contratual
DC = quantitativo de.dias do contrato. considerando, para tal, o total de dias deste a

celebração contratual até o último dia previsto no último termo de prorrogação. caso
tenha havido

Onde

11 - Sobre o valor obtido no incisa 1. deste Anexo 111, 'SA'. multiplicar-se-á o fator da tabela
abaixo, que tem como base Q valor mensal atualizado estimado para o contrato, resultando
no quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção (ST);

faixa de va
até

lo.oo0.01
50.000.01

100.000,01

Tabela defatorpara sanção
or08 {m8nsa

11 1 - Caso o resultado 'ST' for inferior a 50% do total de dias de inadimplemento "DI
considerar-se-á ST = DI + 2.

IV,.. Caso o inadimplemento tenha oconido com 90 (noventa) dias ou menos. em relação ao
final da vigência contratual, o valor 'ST' deve ser multiplicado por 2 (dois) e aplicado, de
forma cumulativa. o fator previsto no artigo 28, desta Resolução, obtendo-se o total geral de
dias "SF

V - O total geral de dias de sanção a ser aplicado "SF'
decimais, deverá ser arredondado para cima

caso resulte em numerat com casas
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